
      ESCOLA SECUNDÁRIA/3 GARCIA DE ORTA   

 

 

                                CONSELHO PEDAGÓGICO  
 
 
ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DO PESSOAL NÃO DOCENTE  

 

 
   Encontra-se aberto o processo eleitoral para a eleição do 
representante do Pessoal não docente para o Conselho 
Pedagógico.  
 
- dia 20 de Outubro: abertura do processo eleitoral; 
- dia 26, às 16h00m : fim do prazo para apresentação das listas; 
- dia 27, afixação da(s) lista(s) concorrente(s); 
- dia 28 às 15h45m : eleição da mesa eleitoral no Pavilhão A3; 
- dia 29 entre as 9h e as 14 horas : realização da eleição.  
 
   A(s) lista(s) deverá(ão) conter um nome como candidato efectivo 
e um suplente.  
Cada lista poderá indicar um representante para acompanharem 
todos os actos da eleição. 
A(s) lista(s) candidata(s) deverão ser entregues na Direcção da 
Escola. 
O respectivo modelo encontra-se disponível nos serviços 
administrativos.  
 
                       E.S/3 Garcia de Orta, 20 de Outubro de 2010   
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